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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10783.900382/2008-22

Voluntario
1803-001.631 — 3 Turma Especial
5 de margo de 2013
IRPJ - COMPENSACAO
TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2004

DESPACHO DEpISORIO. COMPROVACAO DA EXISTENCIA DE
ERRO. PROCEDENCIA DA IRRESIGNACAO RECURSAL.

Comprovada a existéncia de erro no Despacho Decisorio, que considerou,
indevidamente, em Pedido de Ressarcimento ou Restitui¢ao/Declara¢ao de
Compensacao (Per/DComp) nele citado, como “Valor Original Utilizado”, o
“Crédito Original na Data da Transmissao”, procede a irresignacdo recursal.



  10783.900382/2008-22  1803-001.631 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 05/03/2013 IRPJ - COMPENSAÇÃO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Sérgio Rodrigues Mendes  2.0.1 18030016312013CARF1803ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Exercício: 2004
 DESPACHO DECISÓRIO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE ERRO. PROCEDÊNCIA DA IRRESIGNAÇÃO RECURSAL.
 Comprovada a existência de erro no Despacho Decisório, que considerou, indevidamente, em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nele citado, como �Valor Original Utilizado�, o �Crédito Original na Data da Transmissão�, procede a irresignação recursal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Walter Adolfo Maresch � Presidente-substituto
 
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Rodrigues Mendes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Meigan Sack Rodrigues, Walter Adolfo Maresch, Victor Humberto da Silva Maizman, Sérgio Rodrigues Mendes e Armond Ferreira da Silva.
 
 
  Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatório do acórdão recorrido (fls. 92):
Trata-se da seguinte Declaração de Compensação � Dcomp eletrônica (fls. 53/59):

2Acerca da sobredita Dcomp, a autoridade lançadora, Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES, proferiu o Despacho Decisório nº 757717398, de 24.04.2008 (fls. 3):

3Ante a constatação acima, a compensação declarada não foi homologada (base legal: arts. 165 e 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN), e art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
4Em Manifestação de Inconformidade (fls. 1/2), o interessado diz: a) que possui crédito no valor de R$ 9.055,47, competência de maio de 2001, proveniente de pagamento efetuado a maior, que �foi utilizado em mais de um pedido de compensação�; b) que deveria, na Dcomp em julgamento, ter mencionado o número do Perdcomp anterior: 09501.86061.051203.1.3.04-3822. Requer �a homologação do pedido de compensação�.
5Com a Manifestação de Inconformidade veio o contrato social do interessado (fls. 4/15). Nesta Turma, foram acostadas as consultas de fls. 39/90.
A decisão da instância a quo foi assim ementada (fls. 91):
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2003
RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS.
A retificação de declaração com o objetivo de reduzir tributos exige a comprovação do erro alegado.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2003
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETIFICAÇÕES NÃO COMPROVADAS. 
Mantém-se o Despacho Decisório se não comprovadas as retificações que deram origem ao direito creditório declarado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada da referida decisão em 04/06/2010 (fls. 99), a tempo, em 05/07/2010 (segunda-feira), apresenta a interessada Recurso de fls. 100 a 108, nele argumentando, em síntese:
que, de início, cumpre destacar que a autoridade julgadora, ao final de sua decisão, destacou que há saldo de crédito no DARF utilizado em compensação;
que a autoridade julgadora, todavia, entendeu por não homologar, sequer parcialmente, o encontro de contas levado à apreciação;
que o equívoco do acórdão prolatado, portanto, está no fato de que, a despeito de haver reconhecido a existência de parcela do crédito utilizado no abatimento requerido, não reconheceu a procedência da compensação até o limite do respectivo montante;
que, se parte do crédito apontado na PER/DCOMP existe, a compensação pleiteada deve ser parcialmente homologada, o que, desde já, requer-se;
que, no acórdão prolatado, restou consignado, como fundamento para o não reconhecimento da integralidade do crédito da Recorrente, que a retificação de DCTF promovida pela empresa não foi acompanhada da documentação que lhe comprovasse a correção, especialmente no concernente ao desfazimento de compensações realizadas diretamente na contabilidade;
que, ao contrário do que tentam fazer crer os eminentes julgadores, o art. 147 do CTN sequer é aplicável ao caso examinado;
que o crédito que se pretende ver reconhecido se refere a tributo sujeito ao lançamento por homologação, regido pelo art. 150 do CTN;
que o art. 147 do aludido diploma normativo, contudo, trata de outra modalidade de lançamento, qual seja, o lançamento por declaração;
que a Instrução Normativa nº 974/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, corrobora a afirmação de que a comprovação de erro na DCTF retificadora, para fins de validação da retificação, apenas é exigida em casos específicos, quais sejam, os descritos no § 3º do art. 9º;
que, nos termos do § 1º do art. 9º da IN nº 974/09, �a DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente (...)�;
que, uma vez transmitida e aceita a retificação da DCTF via sistema, apenas por procedimento fiscal específico o seu conteúdo pode ser questionado, o que não ocorre na situação sob exame; e
que, levando-se em conta, então, que o fundamento do acórdão combatido não procede, ou seja, que o argumento para o não reconhecimento do crédito utilizado em compensação é frágil, conclui-se pela necessidade de homologação da compensação promovida.
É o que importa relatar.
Em mesa para julgamento.
 Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator
Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do Recurso.
De conformidade com o Despacho Decisório de fls. 3, o valor total do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), de R$ 23.251,20, informado no Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 42700.03492.051203.1.3.04-8217, transmitido em 05/12/2003, objeto deste processo, teria sido, em parte, utilizado no Per/Dcomp nº 09501.86061.051203.1.3.04-3822, transmitido em 05/12/2003, no valor original de R$ 9.055,47:

Sucede, porém, que, de conformidade com a cópia da Per/Dcomp anexada pela DRJ jurisdicionante, esse Valor Original Utilizado corresponderia a R$ 4.154,88 (fls. 46), sendo a quantia de R$ 9.055,47 equivalente ao Crédito Original na Data da Transmissão:

Por outro lado, ainda que se pudesse, por hipótese, entender que o Crédito Original Utilizado no Per/Dcomp nº 09501.86061.051203.1.3.04-3822 teria sido insuficiente para a compensação nele pleiteada, eventuais diferenças deveriam ser objeto de cobrança em despacho decisório a ele referente, não repercutindo neste. 
Dessa forma, comprovado o erro do Despacho Decisório de fls. 3, tem-se o seguinte demonstrativo [(*) Crédito Original Utilizado nesta DComp]:
PER/DCOMP
SALDO ORIGINAL

Valor Original do Crédito Inicial
23.251,20

Db:cód 2362 PA 31/05/2001
14.195,73

Saldo do Crédito Original
9.055,47

PD: 09501.86061.051203.1.3.04-3822
4.154,88

Saldo do Crédito Original
4.900,59

PD: 42700.03492.051203.1.3.04-8217
405,24 (*)

Saldo do Crédito Original
4.495,35

Por fim, cumpre ressaltar que a tentativa da DRJ jurisdicionante de questionar o valor do débito constante de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) retificadora, apresentada pela Recorrente, no valor de R$ 14.195,73, valor este apontado no despacho decisório de fls. 3, equivale a pretender alterar este, modificando-lhe os fundamentos, o que não se insere na competência daquele órgão (fls. 96 � grifou-se):
25. Por isso, em sede deste julgamento, para o reconhecimento de tal direito, é imprescindível a prova das retificações veiculadas, como, ainda, a prova de que os lançamentos contábeis relativos às compensações porventura realizadas diretamente na contabilidade foram devidamente estornados/retificados.
Conclusão
Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Sérgio Rodrigues Mendes
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Walter Adolfo Maresch — Presidente-substituto

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Meigan Sack
Rodrigues, Walter Adolfo Maresch, Victor Humberto da Silva Maizman, Sérgio Rodrigues
Mendes e Armond Ferreira da Silva.
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Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatorio

do acdrdao recorrido (fls. 92):

Trata-se da seguinte Declaracdo de Compensagdo — Dcomp eletronica (fls.
53/59):

Quadro 1 — Declaracio de Compensacio eletronica

DARF (CREDITO) DEBITO
DCOMP
Tipo de Crédito Apuracio Arrecadacio Darf-RS$ Rec/cad. Apuracio Vencto. Valor
42700.03492.051 | Pagamento 31.05.01% erro | 29.06.01 23.251.20
203.1.3.04-8217 |Indevido ou a na Deomp IRP]- out-2001 30.11.01 | 405,24
maior 2362
2 Acerca da sobredita Dcomp, a autoridade langadora, Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Vitéria-ES, proferiu o Despacho Decisério n®
757717398, de 24.04.2008 (fls. 3):

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndao restando
credito disponivel para compensagdo dos debitos informados no PER/DCOMP.

Niimero do | Valor original Processo/Perdcomp/Débito Valor original
Pagamento total utilizado
203036827 23.251,20 Perdcomp: 09501.86061.051203.1.3-04-3822 9.05547
Débito: IRPJ-2362 — Apuragéo: 31.05.2001 14.195,73

3 Ante a constatagdo acima, a compensacdo declarada ndo foi
homologada (base legal: arts. 165 ¢ 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN), e art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

4 Em Manifestagdo de Inconformidade (fls. 1/2), o interessado diz: a) que
possui crédito no valor de R$ 9.055,47, competéncia de maio de 2001, proveniente
de pagamento efetuado a maior, que “foi utilizado em mais de um pedido de
compensagdo”; b) que deveria, na Dcomp em julgamento, ter mencionado o niimero
do Perdcomp anterior: 09501.86061.051203.1.3.04-3822. Requer “a homologagio
do pedido de compensacao”.

5 Com a Manifestacdo de Inconformidade veio o contrato social do
interessado (fls. 4/15). Nesta Turma, foram acostadas as consultas de fls. 39/90.

A decisdo da instancia a quo foi assim ementada (fls. 91):
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2003
RETIFICACAO DE DECLARACAO. INEXISTENCIA DE PROVAS.

A retificacdo de declaracdo com o objetivo de reduzir tributos exige a

comprovagdo do erro alegado.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendéario: 2003

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A

MAIOR. RETIFICACOES NAO COMPROVADAS.

Mantém-se o Despacho Decisério se ndo comprovadas as retificagdes que

deram origem ao direito creditorio declarado.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

3. Cientificada da referida decisdo em 04/06/2010 (fls. 99), a tempo, em
05/07/2010 (segunda-feira), apresenta a interessada Recurso de fls. 100 a 108, nele
argumentando, em sintese:

a)

b)

d)

g)

que, de inicio, cumpre destacar que a autoridade julgadora, ao final de sua
decisdo, destacou que ha saldo de crédito no DARF utilizado em
compensagao;

que a autoridade julgadora, todavia, entendeu por ndo homologar, sequer
parcialmente, o encontro de contas levado a apreciagao;

que o equivoco do acorddo prolatado, portanto, estd no fato de que, a
despeito de haver reconhecido a existéncia de parcela do crédito utilizado
no abatimento requerido, ndo reconheceu a procedéncia da compensagao
até o limite do respectivo montante;

que, se parte do crédito apontado na PER/DCOMP existe, a compensagao
pleiteada deve ser parcialmente homologada, o que, desde ja, requer-se;

que, no acordao prolatado, restou consignado, como fundamento para o
ndo reconhecimento da integralidade do crédito da Recorrente, que a
retificacdo de DCTF promovida pela empresa ndo foi acompanhada da
documentacdo que lhe comprovasse a corregdo, especialmente no
concernente ao desfazimento de compensagdes realizadas diretamente na
contabilidade;

que, ao contrario do que tentam fazer crer os eminentes julgadores, o art.
147 do CTN sequer ¢ aplicével ao caso examinado;

que o crédito que se pretende ver reconhecido se refere a tributo sujeito
ao langamento por homologacao, regido pelo art. 150 do CTN;
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que o art. 147 do aludido diploma normativo, contudo, trata de outra
modalidade de langamento, qual seja, o langamento por declaracao;

que a Instru¢cdo Normativa n® 974/09, da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, corrobora a afirmacdo de que a comprovagao de erro na DCTF
retificadora, para fins de validagdo da retificagdo, apenas ¢ exigida em
casos especificos, quais sejam, os descritos no § 32 do art. 95;

que, nos termos do § 12 do art. 92 da IN n® 974/09, “a DCTF retificadora
terd a mesma natureza da declaragdo originariamente apresentada,
substituindo-a integralmente (...)”;

que, uma vez transmitida e aceita a retificagdo da DCTF via sistema,
apenas por procedimento fiscal especifico o seu conteudo pode ser
questionado, o que ndo ocorre na situacao sob exame; e

que, levando-se em conta, entdo, que o fundamento do acérdao combatido
ndo procede, ou seja, que o argumento para o ndo reconhecimento do
crédito utilizado em compensacao ¢ fragil, conclui-se pela necessidade de
homologagao da compensacao promovida.

4. E o que importa relatar.

Em mesa para julgamento.
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Voto

Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator

Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do
Recurso.
q

De conformidade com o Despacho Decisorio de fls. 3, o valor total do
Documento de Arrecadagdo de Receitas Federais (Darf), de R$ 23.251,20, informado no
Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragdo de Compensacdo (Per/DComp) n2
42700.03492.051203.1.3.04-8217, transmitido em 05/12/2003, objeto deste processo, teria

sido, em parte, utilizado no Per/Dcomp n2 09501.86061.051203.1.3.04-3822, transmitido em
05/12/2003, no valor original de R$ 9.055,47:

g ARF MF Fl. 4

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO - %
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Fis. 1.2

Ng de Rastreamento: 757717398 4 piaﬁ

.

Iriag
Q& 'L,;

\kSEI

DATA DE EMISSRO: 24/04/2008
1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADD

CPF/CNPY NOME/NOME EMPRESARIAL
32.438, 772/0001-04 TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP DAT* TRANSMISSAO |TIPO DE CREDITO Ng D0 PROCESSO DE CREDITO ‘
42700.03492.051203. 1.8, 048217 08/ 17/700¢ Pagamento Indevido ou a Maior 10783-800. 382/2008-22

3-FUNDAMENTACAO, DECISAN £ “NQ( DRAMENTO LEGAL

Limite co crédito analisado
A partir das caracteristicas
relacionados, mas intogralnante
débitos informados no /o P,

CARACTER{STICAS DO [/F

arr osponuonte ao valor do crédito original na data ce transmissdo informado no PER/DCOMP: 4.800,58
ARF discriminado no PER/DCOMP acima fdentif icado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
*{1izados para quitagado de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagio dos

RIODO DE A A0 | CODIGO DE RECEITA | VALOR TOTAL DO DARF Imn DE ARRECADAQAD
| 31708/2000 | 2282 23.251,20 [aa/oe/zom ]
| UTILIZAGRO DOS PAGAVENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCONP
NIMERO DO PAGAMENTD | VALOR CRIGINAL TOTAL | PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ DEB1TO(DB) VALOR ORIGINAL UTILIZADO
]
_‘035827 § 23.251,20 | PD: 09501.88001.(51203.«.3.04-38224‘ 9.065,47
i ] .

Do: cbd 2362 PA 31/05/2001 14,195,73
VALOR TOTAL 23.251,20

6. Sucede, porém, que, de conformidade com a cdpia da Per/Dcomp
anexada pela DRIJ jurisdicionante, esse Valor Original Utilizado corresponderia a RS$

4.154,88 (fls. 46), sendo a quantia de RS 9.055,47 equivalente ao Crédito Original na Data
da Transmissao:
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PER/DCOMP 1.1 BN\ a
32.438.772/0001-04 09501.86061.051203.1.3.04-3822 g e | ) / Péigina 2
Crédito Pagviento Indevido ou a Maior IRPJ k

Inforuado ew Processo Administrativo Anterior: NAO

NGme:o <o Proces: n: Natureza:
Tatormedo em Cotro PER/DCOMP: NAO

N° d¢ PER/T( Mk Tmicial:

e 2 Olt PER/DCOMP:

Crédit » Uucedida: NAO CNPJ:
Situz 30 "special: Data do Evento:
Porcencual:

Crupe de Tributo: IRPJ Data de Arrecadagdo: 29/06/2001
Vaior Original do Crédito Inicial: ! 9.055,47/”
Crédito Original na Data da Transmissdo: 9.055,47
Selic Acumulada: 0,00%
Crédito Atualizado: 9.055,47
Total dos débitos desta DCOMP: ... -4.154,88
Total do Crédito Original Utilizadoc nesta DCOMP: —4.154,88
Saldo do Crédito Original: L 4.900,59
7. Por outro lado, ainda que se pudesse, por hipdtese, entender que o

Crédito Original Utilizado no Per/Dcomp n2 09501.86061.051203.1.3.04-3822 teria sido
insuficiente para a compensacdo nele pleiteada, eventuais diferengas deveriam ser objeto de
cobranca em despacho decisorio a ele referente, nao repercutindo neste.

8. Dessa forma, comprovado o erro do Despacho Decisoério de fls. 3, tem-se
o seguinte demonstrativo [(*) Crédito Original Utilizado nesta DComp]:

PER/DCOMP SALDO ORIGINAL
Valor Original do Crédito Inicial 23.251,20
Db:c6d 2362 PA 31/05/2001 14.195,73
Saldo do Crédito Original 9.055,47
PD: 09501.86061.051203.1.3.04-3822 4.154,88
Saldo do Crédito Original 4.900,59
PD: 42700.03492.051203.1.3.04-8217 405,24 (%)
Saldo do Crédito Original 4.495,35
0. Por fim, cumpre ressaltar que a tentativa da DRJ jurisdicionante de

questionar o valor do débito constante de Declaracio de Contribui¢cdes e Tributos Federais
(DCTF) retificadora, apresentada pela Recorrente, no valor de R$ 14.195,73, valor este
apontado no despacho decisorio de fls. 3, equivale a pretender alterar este, modificando-lhe
os fundamentos, o que ndo se insere na competéncia daquele 6rgao (fls. 96 — grifou-se):

25. Por isso, em sede deste julgamento, para o reconhecimento
de tal direito, é imprescindivel a prova das retificacoes
veiculadas, como, ainda, a prova de que os langcamentos
contabeis relativos as compensagoes porventura realizadas
diretamente na contabilidade  foram devidamente
estornados/retificados.
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Conclusao

Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto
no sentido de DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes



